
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG
Prefeitura Municipal de Bonito de Minas/MG, Chamada Pública n°
001/2025 - Dispensa nº: 002/2025 - Processo Licitatório nº: 002/
2025. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar
para confecção de merenda escolar. Sessão de recebimento de propostas
e julgamento: 10/02/2025 a 20/02/2025 às 09hrs00min.
Concorrência Presencial nº: 001/2025 - Processo Licitatório nº:
008/2025. Objeto: Execução de obra de pavimentação em blocos
sextavados nos logradouros do município. Sessão de recebimento de
propostas e julgamento: 21/02/2025 às 09hrs00min.
Editais  na integra no si te  oficial  do Município
www.bonitodeminas.mg.gov.br.  Maiores informações:
licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATAS ALTAS/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP- Nº 
011/2025 PE SRP nº 011/2025, 
PRC nº 022/2025, objeto: 
Aquisição de Cinta para Elevação 
de Cargas, Sessão: 25/02/2025 – 
08:00h.Síte:http://transparencia.c
atasaltas.mg.gov.br/licitacoes e 
www.portaldecompraspublicas.co
m.br.  

Catas Altas, 10/02/2025.  
Saulo Morais de Castro – Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG

Pregão Eletrônico nº 0016/2025. – A Prefeitura de Itamarandiba torna público a quantos
possam interessar, que fará realizar licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico cujo
objeto será: prestação de serviços de licenciamento de uso temporário e mensal, por prazo
determinado, de um sistema integrado de gestão em saúde pública, para atendimento à
diversas áreas da secretaria municipal de saúde, desenvolvido para funcionamento em
ambiente web e hospedagem em nuvem, com conversão e migração das bases de dados
existentes, em conformidade com a LGPD (lei geral de proteção de dados), incluindo os
serviços de configuração, parametrização, implantação, treinamento, manutenção corretiva
e adaptativa, suporte técnico remoto e presencial, garantindo o acréscimo de qualidade no
atendimento ao munícipe, conforme termo de referência técnico e anexos Início Recebimento
de lances: 11/02/2025. Data da sessão 25 de fevereiro de 2025. Local: Portal AMMLICITA
– www.licitardigital.com.br.. O edital completo poderá ser retirado nos portais
www.licitardigital.com.br, www.itamarandiba.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG 
EDITAL 002/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 002/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025- Objeto: 
Futura e eventual aquisição de material gás medicinal: gás oxigênio, gás 
nitrogênio e gás de ar comprimido para atender as necessidades 
Fundação Hospitalar De Janaúba /MG. Recebimento das propostas até: 
09:00hrs do dia 24/02/25, abertura da sessão pública: às 09:00hrs do 
dia 24/02/25, Início Da Sessão De Disputa De Preços: às 09:01hrs do 
dia 24/02/25 - Tel.(38)3821-1138, e-mail: licitacao@hrjanauba.com.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.hrjanauba.com.br 

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão- Diretora Geral 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG 
EDITAL 001/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 001/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025- Objeto: Contratação de empresa 
para serviços de consultoria e assessoria de segurança e medicina do 
trabalho da Fundação Hospitalar De Janaúba/MG. Recebimento das 
propostas até: 09:00hrs do dia 21/02/25, abertura da sessão pública: às 
09:00hrs do dia 21/02/25, Início Da Sessão De Disputa De Preços: às 
09:01hrs do dia 21/02/25 - Tel.(38)3821-1138, e-mail: 
licitacao@hrjanauba.com.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.hrjanauba.com.br.  

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão - Diretora Geral 
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O CONSÓRCIO CIMVALES/MG
- Pregão Eletrônico 02/25, Proc.

Licitatório 02/25.  Obj: contratação

pessoa jurídica p/ prestação de

serviços terceirizados, pautado no

fornecimento de mão de obra, de

natureza contínua. Julgamento: 24/

02/25 as 9h. Edital:

www.cimvales.mg.gov.br e

plataforma www.bll.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2024

PROCESSO SOB N° 002/2025
PREGÃO POR ADESÃO Nº 001/2025

A Prefeitura Municipal de Curral de Dentro/MG, torna pública a adesão a Ata

de Registro de Preços n° 027/2024 da Prefeitura Municipal de Carlos Chagas/

MG, autuando o Processo sob n° 002/2025, Pregão por Adesão nº 001/2025,

objetivando a Contratação de serviços de gerenciamento de frotas com

implantação e OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO

PARA GESTÃO DE FROTA, através de rede de estabelecimentos credenciados

visando a MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS,

MÁQUINAS E CAMINHÕES da frota municipal incluindo o fornecimento de

óleos, de filtros lubrificantes, de serviços de lavagens, de borracharia, de peças,

COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP VIA

INTERNET, em todo o território nacional. Contratada: UAITAG

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

n° 32.282.596/0001-56, pelo valor total de R$ 1.500.000,00. Demais

informações poderão ser obtidas através do site www.curraldedentro.mg.gov.br.

Curral de Dentro/MG, 23/01/2025

Jhene Franco da Silva - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG
AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2025
A Prefeitura Municipal de Curral de Dentro/MG, AVISO DE RETIFICAÇÃO

AO EDITAL. Torna pública a Retificação do Edital Concorrência Pública

Presencial nº 001/2025 cujo objeto é a contratação de empresa especializada

em ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO DE

VIAS EM BLOQUETE SEXTAVADO em diversas Ruas Na Sede Urbana de

Curral de Dentro - CONTRATOS DE REPASSE Nº 953211 E 954592/2023/

MCIDADES/CAIXA; visando adequar planilha orçamentária e composição de

custos, RETIFICA-SE PARCIALMENTE o Projeto Básico com a reforma dos

anexos do edital. FICA AINDA ALTERADO PARA O DIA 27/02/2025 às

09:00hs o novo julgamento do certame. O novo edital devidamente retificado

está disponível em www.curraldedentro.mg.gov.br.

Curral de Dentro/MG, 10 de fevereiro de 2025

Wladimir Rogério Ferraz Mendes - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO N° 004/2025

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
A Prefeitura Municipal de Curral de Dentro/MG, torna pública a Ratificação

do Processo n° 004/2025 INEXIGIBILIDADE POR

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, fulcrada nos termos do art. 79,

inciso I da Lei nº 14.133/2021, tendo como Objeto o Credenciamento de

interessados para contratação de empresa, pessoa física ou jurídica, para

prestação de SERVIÇOS MÉDICOS E MULTIDISCIPLINARES DE

SAÚDE NO ATENDIMENTO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA. O recebimento das inscrições e a entrega da documentação

OCORRERÃO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE

À PUBLICAÇÃO DESTE, de 2ª a 6ª feira das 07:00h às 13:00h no

Setor de Licitações e permanecerá em aberto até 31/12/2026. Edital

disponível através do site www.curraldedentro.mg.gov.br.

Curral de Dentro/MG, 10/02/2025

Wladimir Rogério Ferraz Mendes

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA EFIGÊNIA DE MINAS/MG 
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO n.º 001/2025, Processo 
Licitatório 009/2025; Objeto: Credenciamento de médicos para prestar 
Serviços Médicos na Estratégia Saúde da Família, cumprindo carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme escala determinada 
SMS de Saúde de Santa Efigênia de Minas-MG. Torna público que fará 
realizar o Credenciamento à partir da publicação com data base dia 
14/02/2025 das 08h00min às 16h00min com previsão de término dia 
31/01/2026. A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis na 
Sala de Licitações, www.licitardigital.com.br- Portal da Transparência. 
Maiores informações na Rua Primeiro de Setembro, n.º 29 – Centro (33) 
3297-11-41 – e-mail comprassantaefigeniademinas@gmail.com. 

10 de fevereiro de 2025 
 Cleidiny dos Santos- Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADAINHA
Pregão Presencial 005/2025. Obj: Reg. de preços p/ futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios p/ Merenda Escolar. Abertura: 21/02/25 às 8h. Pregão Presencial 006/2025. Obj:
Reg. de preços p/ futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, p/ compor
a alimentação escolar p/ Merenda Escolar. Abertura: 21/02/25 às 11h. Pregão Presencial
007/2025. Obj: Reg. de preços p/ futura e eventual aquisição de carnes e derivados, p/ compor
a alimentação escolar p/ Merenda Escolar. Abertura: 21/02/25 às 15h. Pregão Presencial
008/2025 Obj: Reg de preços p/ futura e eventual aquisição de material de limpeza. Abertura:
24/02/25 às 08h. Pregão Presencial 009/2025. Obj: Reg. de preços p/ futura e eventual
aquisição de medicamentos da Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
- CMED. Abertura: 24/02/25 às 11h. Pregão Presencial 010/2025. Obj: Reg. de preços p/
futura e eventual aquisição de material de construção. Abertura: 24/02/25 às 14h. Pregão
Presencial 011/2025. Obj: Reg. de preços p/ futura e eventual contratação de empresa de
engenharia, p/ prestar serviços de manutenção predial e de vias públicas por maior desconto
na tabela: SINAPI, SEINFRA e SETOP. Abertura: 26/02/25 às 08h. Credenciamento 002/
2025. Obj: Credenciamento de restaurantes p/ fornecimento de refeições no Mun. de Ladainha/
MG. Data: 14/02/25 a 31/12/25. Informações: Setor de Licitação, sede da Prefeitura e no site:
www.ladainha.mg.gov.br. Camila S. C. Duarte. Ag. de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024

A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO

DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96/2024, oriundo do Processo

licitatório nº 107/2024, Pregão Eletrônico nº 29/2024 - Objeto: Aquisição

de 02 VEÍCULOS TIPO PASSEIO 0KM, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA

1.0, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 70CV COM 05

PORTAS, capacidade para 05 passageiros. - Contratada: Kimaquinas e

Equipamentos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, Portadora do CNPJ

Nº 44.403.694/0001-83 - VALOR GLOBAL: R$ 159.000,00 (cento e

cinquenta e nove mil reais).

JOCIMAR CÉSAR BRANDÃO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
EXTRATO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025
A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais - MG, torna pública a

revogação do Processo Licitatório nº 01/2025 - Concorrência nº 01/2025,

cujo objeto era a contratação de empresa especializada para a CONSTRUÇÃO

DO AUDITÓRIO DO MUNICÍPIO, PELO REGIME DE EMPREITADA

GLOBAL.

A revogação decorre da necessidade de correção de inconsistências detectadas

na ESTRUTURA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, garantindo a

transparência e legalidade do certame, conforme preceitua o artigo 71 da

Lei Federal nº 14.133/2021.

MAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO À Prefeitura

Municipal de Prudente de Morais - MG, situada na Rua Prefeito João Dias

Jeunnon, nº 56, Centro, ou pelo telefone (31) 3711-0752.

Prudente de Morais/MG, 10 de fevereiro de 2025

Jocimar César Brandão

Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG 
EDITAL 005/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 006/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025- Objeto: Contratação de 
empresa especializada para instalação e fornecimento de forro de gesso 
(drywall aramado). Atendendo as demandas dos leitos de oncologia, 
duas novas salas do bloco cirúrgico, das salas do centro de 
hemodinâmica, e nova uti segundo pavimento Fundação Hospitalar De 
Janaúba/MG. Recebimento das propostas até: 09:00hrs do dia 17/02/25, 
abertura da sessão pública: às 09:00hrs do dia 17/02/25, Início Da 
Sessão De Disputa De Preços: às 09:01hrs do dia 17/02/25 - 
Tel.(38)3821-1138, e-mail: licitacao@hrjanauba.com.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.hrjanauba.com.br.  

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão - Diretora Geral 
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COMARCA DE CONGONHAS – ESTADO DE MINAS GERAIS - SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL - 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS – A DOUTORA FLAVIA GENEROSO DE MATTOS, 
EXMA. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, NA 
FORMA DA LEI, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM QUE, MANTIQUEIRA TRANSMISSORA ENERGIA E IMOBILIARIA 
JARDIM DOS PROFETAS LTDA, NO PROCESSO DE SERVIDÃO ADMNISTRATIVA Nº 5001301-
67.2021.8.13.0180, FIRMARAM UM ACORDO PARA EFETIVAR A SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DA 
ÁREA EQUIVALENTE A 8,8930 HECTARES, REFERENTE A LINHA DE TRANSMISSÃO 345 KV 
QUE INTERLIGARÁ A SUBESTAÇÃO ITABIRITO II À SUBESTAÇÃO BARRO BRANCO, EM PARTE 
DO IMÓVEL REGISTRADO SOBRE A MATRÍCULA Nº 11.136, CONFORME LAUDO E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS QUE ACOMPANHARAM A EXORDIAL. REGISTRA-SE QUE A TRANSAÇÃO 
FOI DEVIDAMENTE HOMOLOGADA NO ID. 10197310973, CONFORME SE OBSERVA NA 
PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO: AS PARTES ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS 
NOS AUTOS E NÃO HÁ NULIDADES A SEREM ANALISADAS. VEIO AOS AUTOS ACORDO 
EXTRAJUDICIAL REALIZADO ENTRE A AUTORA E A REQUERIDA IMOBILIÁRIA JARDIM DOS 
PROFETAS LTDA, RECONHECENDO A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA VOTORANTIM 
EMPREENDIMENTOS LTDA, QUE JÁ HAVIA SUSCITADO SUA ILEGITIMIDADE EM 
CONTESTAÇÃO. PONTUO QUE A IMOBILIÁRIA JARDIM DOS PROFETAS LTDA SE HABILITOU 
NOS AUTOS E O ACORDO FOI ASSINADO PELOS ADVOGADOS POR ELA CONSTITUÍDOS. 
DENOTA-SE QUE O ACORDO PRESERVA OS INTERESSES DAS PARTES, NÃO HAVENDO ÓBICE 
À HOMOLOGAÇÃO. A MEU SENTIR, A CONDIÇÃO DO ARTIGO 34 DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL 
É REQUISITO A SER CUMPRIDO POSTERIORMENTE À HOMOLOGAÇÃO, CABENDO A PARTE 
EXPROPRIADA COMPROVAR A PROPRIEDADE DO IMÓVEL E A QUITAÇÃO DOS IMPOSTOS 
INCIDENTES SOBRE ELE, PARA, POSTERIORMENTE À EXPEDIÇÃO DOS EDITAIS, SER 
EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARÁ. POR SEU TURNO, A HOMOLOGAÇÃO DO PREÇO ACEITO 
EM NADA PREJUDICA AS PARTES, DEVENDO SER ACATADO O PEDIDO. TODAVIA, DESCABE 
A CONDENAÇÃO DA AUTORA EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM DECORRÊNCIA DA 
ILEGITIMIDADE DA VOTORANTIM EMPREENDIMENTOS LTDA, UMA VEZ QUE A VENDA 
DO IMÓVEL FOI REALIZADA POR CONTRATO PARTICULAR NÃO REGISTRADO A TEMPO, 
DILIGÊNCIA QUE COMPETIA À PROPRIETÁRIA, SENDO LEGÍTIMA A DEMANDA INTENTADA 
CONTRA A ANTIGA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL EXPROPRIADO, AINDA QUE NO CURSO DA 
AÇÃO TENHA SE APURADO A VENDA A TERCEIRO, LEGITIMIDADE QUE SOMENTE SE AFASTOU 
EM DECORRÊNCIA DE ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES. ANTE O EXPOSTO, NA 
FORMA DO ARTIGO 22 DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41 C/C O ARTIGO 487, INCISO III, ALÍNEA 
“B” DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO O ACORDO DE ID 10194915354, E, POR 
CONSEQUÊNCIA, RATIFICO A LIMINAR DEFERIDA E INSTITUO A SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 
NA ÁREA DE 8,8930 HECTARES DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 11.136, JULGANDO EXTINTO 
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NOS TERMOS DO ARTIGO 485, INCISO VI DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM 
RELAÇÃO À REQUERIDA VOTORANTIM EMPREENDIMENTOS LTDA, DIANTE DA ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM. EXPEÇA-SE O MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA O CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE. A IMOBILIÁRIA JARDIM DOS PROFETAS LTDA DEVERÁ 
OBSERVAR A NORMA CONTIDA NO ARTIGO 34, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI 
Nº 3.365/1941, COM A EXPEDIÇÃO DE 02 (DOIS) EDITAIS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DA QUITAÇÃO DOS IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE OS 
IMÓVEIS. APÓS O CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ANTERIOR E SEM OPOSIÇÃO, DEVERÁ SER 
EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARÁ PARA O RECEBIMENTO INTEGRAL DO VALOR DEPOSITADO 
NOS AUTOS EM FAVOR DA IMOBILIÁRIA JARDIM DOS PROFETAS LTDA. DISPENSADA A 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA OFICIAL.SEM CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME O ARTIGO 
90, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EM RELAÇÃO 
À IMOBILIÁRIA JARDIM DOS PROFETAS LTDA, CONFORME O ACORDO. SEM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM RELAÇÃO À VOTORANTIM EMPREENDIMENTOS 
LTDA, UMA VEZ QUE ELA NÃO DILIGENCIOU A TEMPO PARA TRANSFERIR A PROPRIEDADE 
DO IMÓVEL QUE VENDEU POR DOCUMENTO PARTICULAR, NÃO SE PODENDO EXIGIR DO 
EXPROPRIANTE QUE CONHECESSE O NEGÓCIO QUE NÃO SE HAVIA DADO PUBLICIDADE POR 
MEIO DO REGISTRO PÚBLICO. CADASTRE A SECRETARIA OS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS 
EM ID 10194909065. TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. CITA E CHAMA A TERCEIROS 
EVENTUALMENTE INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS, EM LUGAR INCERTO 
E DESCONHECIDO, PARA, TOMAR CONHECIMENTO DA SERVIDÃO INSTITUÍDA, NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO. ADVOGADO DA PARTE RÉ: DR. HUMBERTO 
ROSSETTI PORTELA – OAB/MG 91263.
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